
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNP.I: 01.577.844/0001-62

Memorando Intcrno/CPL

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de julho de 2021.

Ao Ilustríssimo

Procurador Geral do Município

Nesta

Senhor Procurador,

A Comissão Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos

Crenles/MA. vem mui respeitosamenie em cumprimento a Lei Federal n 8.666/93,

ENCAMINHAR processo administrativo iL 093/202L referente à Contratação de empresa

para prestação de serviços de limpeza de fossas, para atender a Secretaria Municipal de

Administração deste Município, com vistas à análise e emissão de parecer sobre contratação

da empresa, em conformidade com a documentação em anexo.

va MoraisSemaias

Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ01.557.884/0001-62

Assunto: Parecer jurídico referente dispensa de licitação

Órgão Consulente: Secretaria Municipal de Administração

Parte Interessada: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de
Limpeza de Fossas, Para Atender a Secretaria Municipal de
Administração.

Protocolo: 093/2021/CPL/SPC

PARECER jurídico

1 - RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Administração, por meio de
seu Secretário Municipal, solicitou a celebração de Contrato de
prestação de serviço de limpeza de fossa, destinado ao
atendimento de necessidades das Secretarias municipais desta
municipalidade.

Com Amparo no art. 24, inciso x, da Lei n° 8.666/93, a
Comissão Permanente de Licitação entendeu que se trata de
dispensa de licitação e que o preço proposto na sua totalidade
de R$ 13.000,00 (treze mil reais), se encontra compatível com
os praticados no mercado, manifestando-se favorável à
contratação direta, e, ainda, invocando o principio da
continuidade do serviço público.

São presentes aos autos os documentos do
proprietário, da empresa, planilhas de preços do mercado,
proposta de preço.

E o relatório. Passo a opinar.
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2 - FUNDAMENTAÇAO JURÍDICA

Excluindo-se os aspectos técnicos e econômicos que
consubstanciaram o procedimento, passemos, estritamente, a
análise dos aspectos jurídicos do presente processo licitatório,
conforme leciona o Marçal Justen Filho, senão vejamos, in
verbis:

"A dispensa de licitação verifica-se em situações
em que, embora viável competição entre os
particulares, a licitação afigura-se objetivamente
inconveniente ao interesse público"

A dispensa de licitação, no caso do dispositivo
supracitado, deriva da possibilidade de o interesse público ser
satisfeito através da prestação do serviço e do preço que se
enquadra na dispensa da licitação

3 - CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, manifesta-se esta
Procuradoria-Geral do Município pela DISPENSA DE
LICITAÇÃO, contratando-se de forma direta, nos termos da
legislação delineada alhures.

E o parecer.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de março de 2021.

/ANTOS JORGECEL5IVA _
Procurador Geral do Município
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